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E M E N T A
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA DAS SEGURADORAS (ADMINISTRADORA E DA OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE). ART. 7º DO CDC. REAJUSTE EM RAZÃO DA FAIXA ETÁRIA.PREVISÃO LEGAL. ART. 15 DA LEI 9.656/98. ESTATUTO DO IDOSO. RESOLUÇÃO NORMATIVA (RN 63) DO CONSU -CONSELHO SUPERIOR DE SAÚDE, PUBLICADA PELA ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DE 131,59%. CLÁUSULA ABUSIVA. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É parte legítima para figurar no pólo passiva da demanda a seguradora operadora do plano de saúde, envolvida na mesma cadeia de prestação de serviços da administradora de benefícios (art. 7º do CDC).

2. O parágrafo único, do art. 15, da Lei 9.656/98, com alterações dadas pela Medida Provisória 2.177-44 de 20001, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, prevê o aumento das mensalidades de plano de saúde. 3. Com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso em 1º de janeiro de 2004, houve expressa vedação à discriminação do idoso nos planos de saúde em razão da idade.
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4. Assim, o CONSU - Conselho Superior de Saúde, visando atender a determinação do Estatuto do Idoso, editou a Resolução Normativa (RN 63), publicada pela ANS - agência Nacional de Saúde, em dezembro/2003, permitindo o reajuste do plano de saúde do beneficiário de plano de saúde, porém, determinando que o valor fixado para a última faixa etária (59 anos ou mais), não pode ser superior a seis vezes o valor da primeira faixa.

5. No presente caso, embora exista previsão contratual para reajuste por mudança de faixa etária, esta não consta de maneira expressa, concluindo que o seu reajuste fica a critério da seguradora em evidente caráter unilateral, o que não é permitido pelo CDC.

6. Aliás, a aplicação do percentual de 131,59% para reajuste por mudança de faixa etária se mostra em desacordo com as normas da ANS, o que torna a referida cláusula abusiva.

7. Recursos conhecidos e desprovidos.
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A C Ó R D Ã O
Acordam os Senhores Desembargadores da 5ª TURMA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, SEBASTIÃO COELHO -Relator, GISLENE PINHEIRO - 1º Vogal, LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS -2º Vogal, sob a presidência do Senhor Desembargador SEBASTIÃO COELHO, em proferir a seguinte decisão: CONHECER. REJEITAR PRELIMINAR. NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME , de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasilia (DF), 9 de Julho de 2014.

Documento Assinado Eletronicamente

SEBASTIÃO COELHO
Relator
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R E L A T Ó R I O
Cuida-se de apelação interposta por SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A e QUALICORP ADMINISTRDORA DE BENEFÍCIOS S/A (rés) contra a r. sentença de fls. 122/129 que, nos autos da ação de inominada c/c pedido liminar proposta por MARIA DE FÁTIMA PASSOS DE AZEVEDO (autora), confirmou os efeitos da decisão antecipatória da tutela e JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a nulidade da cláusula 17, III, do contrato das partes, que previa o reajuste da mensalidade por mudança de faixa etária. CONDENOU as rés ao pagamento das custas judiciais e dos honorários de advogado que arbitrou em R$1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 20, § 4º do CPC .

Apelaram as rés.

Em suas razões (fls. 131/136), a apelante/ré SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A, suscita preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito pede a reforma da r. sentença, uma vez que a cláusula de reajuste por mudança de faixa etária não é abusiva, posto que foi estabelecida no contrato de adesão entabulado pela primeira ré Qualicorp Administradora de Benefícios S/A.

Pugna, por fim, pela sua exclusão da lide e/ou a condenação da apelada/autora ao pagamento dos honorários de advogado e a improcedência dos pedidos iniciais

Preparo (fl. 137).

Em suas razões (fls. 139/150), a apelante/ré QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A, alega que não é abusiva a cláusula contratual que prevê o reajuste das parcelas de faixa etária porque livremente pactuada. Pugna pela reforma da r. sentença para que julgados improcedentes os pedidos iniciais.

Preparo (fl. 151).

Em sede de contrarrazões (fls. 185/193) a apelada/autora pugna pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.
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V O T O S
O Senhor Desembargador SEBASTIÃO COELHO - Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.

Analiso, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade de parte suscitada em sede recursal.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A apelante/ré SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A suscita, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva.

Alega, para tanto, que a parte autora firmou contrato de adesão com a empresa QUALICORP, encarregada das cobranças do plano de saúde.

Além disso, é incontroverso que a cláusula que prevê o reajuste em razão da mudança da faixa etária, está inserida no contrato de adesão formulado entre a autora e a primeira ré.

Portanto, pede a sua exclusão da lide e seja o processo extinto, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI do CPC e condenada a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios.

Porém, não lhe assiste razão.

O contrato de adesão, referente à proposta nº 2472919, assinado pelas partes faz constar em seu cabeçalho e nas suas cláusulas 1, 7, 8, 13, 14 e 21 a participação da ré Sul América, como operadora do referido contrato, portanto, parte legítima para figurar na presente demanda.

Confira-se o dispositivo da cláusula1 do contrato de adesão:

"Este instrumento é meu contrato de adesão (a" proposta ") à apólice de seguro-saúde, coletiva por adesão (o" benefício "), estipulada pelo Access Clube de Benefícios Ltda. (a" Administradora de Benefícios ") com a Sul América Seguro Saúde S.A . (a" Operadora ") e destinada à população que mantenha vínculo com a minha"Entidade", que é a Pessoa Jurídica indicada na página 1 desta proposta". (g.n.).
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É evidente a solidariedade da Sul América Seguro Saúde S.A, como operadora do plano de saúde, envolvida na mesma cadeia de prestação de serviços da primeira ré Qualicorp Administradora de Benefícios S/A.

O parágrafo único do art. 7º, do Código de Defesa do Consumidor dispõe que "tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo".
Sobre o tema esta Corte de Justiça tem decidido:

DIREITO DO CONSUMIDOR. CANCELAMENTO INDEVIDO DO PLANO DE SAÚDE. INADIMPLÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO.

1.(...)

2- Solidariedade. A jurisprudência tem reconhecido a solidariedade entre a operadora do plano de saúde e a entidade especializada na gestão financeira e técnica dos benefícios são solidariamente responsáveis pelas obrigações contratuais, em face do que dispõem os art. 7º., e 25 do CDC, em face da prestação de serviços em cadeia. Precedentes do Eg. TJDFT (Acórdão n.770120, 20080110394572APC, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Revisor: JOÃO MARIOSI, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 02/06/2010, Publicado no DJE: 14/06/2010. Pág.: 134 ).

3- Descumprimento de obrigação contratual. Negativa de cobertura em plano de saúde. A administradora do plano de saúde responde pelos danos decorrentes do descumprimento de obrigação contratualmente assumida (art. 475 do Código Civil). Os comprovantes de pagamento das mensalidades (fls. 38/46) demonstram que a relação de consumo estava vigente, sendo desarrazoada a negativa de atendimento alegada pela autora.
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(....).

(Acórdão n.770120, 20130910135495ACJ, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 18/03/2014, Publicado no DJE: 21/03/2014. Pág.: 388) (g.n.).

Dessa forma, fica repelida a preliminar suscitada.

Superada esta questão, passo ao mérito.

A r. sentença deve ser mantida integralmente.
A apelada/autora relata que desde 10/04/2010 é associada do Plano de Saúde das rés, tendo firmado o contrato nº 2139824, e vinha pagando a mensalidade de R$384,26 (trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

Porém, em julho/2013, mês em que completou 59 anos, foi surpreendida com a cobrança da mensalidade no valor de R$ 889,93 (oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos) o que equivale ao aumento de 131,59 % (cento e trinta e um vírgula cinquenta e nove por cento).

Entende que a cobrança desse valor é abusiva e pede a declaração de nulidade da cláusula do contrato que prevê o reajuste por faixa etária.

A decisão de fls. 41/42 deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que fosse mantido o valor atual da mensalidade de seguro saúde, sob pena de multa diária.

A r. sentença de fls. 122/129, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva da segunda/ré e mantendo a decisão que antecipou a tutela antecipada, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a nulidade da cláusula 17 do contrato celebrado entre as partes.

É a breve síntese.

INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Destaque-se, por oportuno, que o tema destes autos submete-se à incidência do Código de Defesa do Consumidor e como tal será analisado, uma vez que decorre de contrato de prestação de serviços, no qual as rés, administradora e operadora, são fornecedoras dos serviços de plano de saúde e a autora é a consumidora, eis que destinatária final do serviço prestado, conforme arts. 2º e 3º do CDC.

É o que dispõe a Súmula 469 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde".
DO REAJUSTE DO PLANO DE SAÚDE PELA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA

A controvérsia recursal cinge-se em sustentar a legalidade do aumento em decorrência de mudança de faixa etária, sob o argumento de que esse reajuste foi previsto contratualmente.

No entanto, esta tese não tem como prosperar.

Anote-se que, se de um lado é correto dizer que a Lei 9.656/98 (que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde) prevê o aumento das mensalidades de plano de saúde, sobreveio a Resolução Normativa 63, do CONSU (Conselho Superior de Saúde), publicada pela ANS - Agência Nacional de Saúde, órgão responsável pelos reajustes dos planos de saúde, definindo os limites que devem ser observados com relação a tais aumentos.

O parágrafo único, do art. 15, da Lei 9.656/98, com alterações dadas pela Medida Provisória 2.177-44 de 20001, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, prevê o aumento das mensalidades de plano de saúde, da seguinte forma:

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 do art. 1 desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 35-E. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

Parágrafo único . É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 do art. 1 , ou sucessores, há mais de dez anos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

Apelação 20130610085374APC

Com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso, em janeiro de 2004, houve expressa vedação à discriminação do idoso nos planos de saúde em razão da idade.

Diante disso, todos os contratos firmados anteriormente à edição do Estatuto do Idoso deveriam ter suas cláusulas de reajustes por mudança de faixa etária readequadas à legislação, sendo que o último reajuste por idade legalmente permitido seria por ocasião do aniversário de 59 anos dos beneficiários dos planos.

Dessa forma, nos contratos assinados ou adaptados depois de 1º de janeiro de 2004, o número de faixas etárias aumentou de sete para dez, visando atender a determinação do Estatuto do Idoso que veda a variação por mudança de faixa etária aos contratos de consumidores com idade acima de 60 anos.

Assim, a Resolução Normativa (RN 63) do CONSU (Conselho Superior de Saúde), publicada pela ANS em dezembro de 2003, determinou, ainda, que o valor fixado para a última faixa etária (59 anos ou mais) não pode ser superior a seis vezes o valor da primeira faixa (0 a 18).

Confira-se:

Art. 1º A variação de preço por faixa etária estabelecida nos contratos de planos privados de assistência à saúde firmados a partir de 1º de janeiro de 2004, deverá observar o disposto nesta Resolução.
Art. 2º Deverão ser adotadas dez faixas etárias, observando-se a seguinte tabela:
I - 0 (zero) a 18 (dezoito) anos;

II - 19 (dezenove) a 23 (vinte e três) anos;

III - 24 (vinte e quatro) a 28 (vinte e oito) anos;

IV - 29 (vinte e nove) a 33 (trinta e três) anos;

V - 34 (trinta e quatro) a 38 (trinta e oito) anos;

VI - 39 (trinta e nove) a 43 (quarenta e três) anos;

VII - 44 (quarenta e quatro) a 48 (quarenta e oito) anos;

VIII - 49 (quarenta e nove) a 53 (cinqüenta e três) anos;

IX - 54 (cinqüenta e quatro) a 58 (cinqüenta e oito) anos;

X - 59 (cinqüenta e nove) anos ou mais. (g.n.).
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É certo que, quanto ao reajuste por mudança de faixa etária, o contrato das partes possui expressa previsão contratual dizendo que o reajuste deve estar em conformidade com as normas e legislação em vigor, como se vê da cláusula 17 do referido contrato, à fl. 32, que ora se transcreve:

"17. Independentemente da data da minha proposta , o valor mensal do benefício poderá sofrer reajustes legais e contratuais, de forma cumulativa (parcial ou total) ou isolada, nas seguintes situações: (i) reajuste financeiro; (ii) por índice de sinistralidade; (iii) por mudança de faixa etária; (iv) em outras hipóteses, desde que em conformidade com as normas e legislação em vigor."

Porém, a referida cláusula não especifica o percentual a ser aplicado pela Administradora do seguro.

Assim, a majoração ou reajuste fica a critério da seguradora, restando evidente o caráter unilateral, o que não é permitido no CDC, tornando a referida cláusula abusiva.

Na verdade, as apelantes/rés se beneficiaram da falta de clareza da referida cláusula contratual para justificar o aumento que extrapola os índices estipulados pelo CONSU (Conselho Superior de Saúde).

Ainda que assim não fosse, o aumento de 131,59% em razão da mudança de faixa etária da apelada/autora é abusivo à luz do art. 59, IV e X, do CDC, devendo haver uma interpretação mais benéfica ao consumidor.

É o que vem decidindo esta Turma Cível:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. ESTATUTO DO IDOSO. REAJUSTE EM RAZÃO DO IMPLEMENTO DE IDADE. MAJORAÇÃO
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RADICAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC. PRESENÇA. DECISÃO REFORMADA.

1 - O reajuste de planos de saúde em razão do implemento de idade que configure alteração de faixa etária não encontra vedação legal, possuindo regulação própria na Lei nº 9.656/98. Em harmonização com a disposição legal que proíbe "a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade" (artigo 15, § 3º, da Lei nº 10.741/2003), tais reajustes devem garantir a isonomia de participação do idoso no plano de saúde, atendendo, dentre outros, aos critérios elencados no julgamento do RESP 866.840/SP-STJ.

2 - Observado que o reajuste da mensalidade do seguro saúde submeteu-se a majoração radical em razão do implemento de idade, indicando no sentido de violação ao princípio da boa-fé objetiva por oneração demasiada ao segurado, tem-se como presentes os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja assegurada a fruição da cobertura securitária mediante o pagamento da mensalidade pelo valor anterior ao aumento.
Agravo de Instrumento provido.

(Acórdão n.744302, 20130020205985AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/12/2013, Publicado no DJE: 18/12/2013. Pág.: 194)(g.n.).

PLANO DE SAÚDE - REAJUSTE - FAIXA ETÁRIA -CLÁUSULA ABUSIVA - ESTATUTO DO IDOSO - APLICAÇÃO - PRESTAÇÃO - PAGAMENTO A MAIOR - DEVOLUÇÃO -NECESSIDADE - SENTENÇA MANTIDA.

1) - É abusiva a cláusula que prevê reajuste demasiadamente onerosos de mensalidade de plano de saúde pela alteração de faixa etária .

2) - Tendo em vista a idade do segurado, deve ser aplicado o
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Estatuto do Idoso no que couber, mais precisamente seu artigo 15, § 3º.
3) - Embora a Lei 9.656 de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, permita que ocorra a variação das mensalidades diante da alteração da faixa etária, também impede que isso ocorra para os maiores de 60 (sessenta) anos de idade, nos termos do parágrafo único do artigo 15-A.
4) - Mantida a sentença que reconhece abusividade da cobrança das mensalidades aumentadas pela idade, a restituição dos valores recebidos a maior é medida que se faz necessária.

5) - Recurso conhecido e não provido.

(Acórdão n.734662, 20120110976393APC, Relator: LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, Revisor: SEBASTIÃO COELHO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/11/2013, Publicado no DJE: 21/11/2013. Pág.: 133)(g.n.).

A vista disso, correta a r. sentença ao afastar os reajustes em decorrência da transposição de faixa etária, autorizando apenas os reajustes anuais, editados pela ANS - Agência Nacional de Saúde e CONSU, e a sua manutenção é mesmo de rigor.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva da ré Sul América Seguro e Saúde S/A, CONHEÇO DOS RECURSOS , mas a eles NEGO PROVIMENTO , mantendo-se íntegra a r. sentença recorrida.

É como voto.

A Senhora Desembargadora GISLENE PINHEIRO - Vogal
Com o relator
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O Senhor Desembargador LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS - Vogal
Com o relator

D E C I S Ã O
CONHECER. REJEITAR PRELIMINAR. NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME

